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Lista Anual de Atividades de Extensão curricular para o ano 2023 e ou/semestre

01/2023

Departamento: Departamento de bioquímica (DBQ)

Centro: Centro de Ciências Biológicas (CCB)

Número de horas totais que estudantes do curso precisam integralizar em atividades de

extensão para se formar:
14 horas

1 - Disciplinas obrigatórias com carga horária para créditos de UCE

Disciplina 1: 

Título/número
Introdução à Bioquímica - 060067

Professor/responsável: Jurandir Fernando Comar

Nº de Vagas: 30 C/H para UCE: 9

C/H de Ensino: 25 C/H para total da Disciplina: 34

Site  para  obter  mais
informações:

http://www.pen.uem.br/site/public/curso/07144c884de58a0d5ce0cb1e89b60704a68b9104

http://www.dbq.uem.br

Critérios de preenchimento das vagas/perfil do/a estudante: estar matriculado regularmente no curso de bacharelado

em bioquímica e na respectiva disciplina. 

Disciplina 1: 

Título/número
Perspectivas em Bioquímica - 13875

Professor/responsável: Rafael Castoldi

Nº de Vagas: 30 C/H para UCE: 5

C/H  de Ensino:12 C/H para total da Disciplina: 17

Site para obter mais informações:

Critérios de preenchimento das vagas/perfil do/a estudante:

-

Vagas:

Curso: Vagas:

C/H máxima para UCE que podem ser cumpridas neste projeto:

Site  para  obter  mais
informações:

http://www.pen.uem.br/site/public/curso/07144c884de58a0d5ce0cb1e89b60704a68b9104

http://www.dbq.uem.br

Critérios de preenchimento das vagas/perfil do/a estudante: estar matriculado regularmente no curso de bacharelado

em bioquímica e na respectiva disciplina. 

3 - Cursos, eventos e outras atividades de Extensão oferecidas pelo Departamento com créditos para UCE
Título Divulgação do curso de bacharelado em bioquímica para a sociedade por meio

de  atividades  em  mídias  sociais:  Importância  da  Bioquímica  e  perfil  do
profissional Bioquímico. 

Nº de vagas para cada curso de graduação que pode participar da organização/execução 1:

Curso: Bacharelado em Bioquímica Vagas:30

C/H máxima para UCE que podem ser cumpridas neste projeto2: 14
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Site  para  obter  mais
informações3:

http://www.pen.uem.br/site/public/curso/07144c884de58a0d5ce0cb1e89b60704a68b9104

Critérios de preenchimento das vagas/perfil do/a estudante4: Como o evento envolvem atividade de divulgação do

curso de bacharelado em bioquímica, do perfil profissional, das áreas de atuação, e demais informações voltadas

para o perfil do profissional formado neste curso de graduação, as vagas foram oferecidas somente para os alunos

matriculados regularmente no curso de bacharelado em bioquímica e na respectiva disciplina.

Considerando que o Bacharelado em Bioquímica é um curso relativamente novo na UEM e no contexto nacional, o

mesmo tem passado por uma série de modificações desde à sua criação, buscando se adaptar às demandas da

sociedade e dos alunos. As diversas manifestações que surgiram foram incansavelmente discutidas em Reuniões de

Departamento e no Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso, sendo implementadas de forma gradativa. A partir

destas discussões foram apontadas novas necessidades para adequar ainda mais as Disciplinas à realidade do

futuro Bacharel em Bioquímica. De uma forma geral, tem sido notado na UEM um índice relativamente grande de

desistência de discentes de diferentes cursos e não é diferente para o Bacharelado em Bioquímica. Uma das razões

parece ser o desconhecimento da profissão por parte dos discentes que ingressam no curso. Isto tem sido pautado

nas discussões com o intuito de criar uma Identidade e mostrar ao tanto ao acadêmico quanto aos candidatos a

entrarem no curso. É de fundamental importância entender a profissão e as áreas de atuação antes de ingressar no

curso. Este é um problema ainda maior para o Curso de Bioquímica, pois é novo no País. É, portanto, um desafio aos

docentes do departamento, aos discentes e egressos do curso difundir o potencial desse profissional no contexto

nacional.  Muitas  empresas,  inclusive  precisam  do  Bacharel  em  Bioquímica,  mas  não  contratam  por  completo

desconhecimento.  Neste contexto,  as atividades de extensão também podem levar aos alunos e à sociedade a

Identidade do Bioquímico. 

Nas disciplinas de “Perspectivas em Bioquímica” e “Introdução à Bioquímica” os alunos trabalharão a importância da

Bioquímica e do profissional Bioquímico na sociedade. As atividades devem ser focadas nas áreas de atuação do

Bioquímico e devem articular os discentes às atividades de extensão. Devem aprofundar a percepção da sociedade

sobre a importância da Bioquímica e identificar  a atuação do Bioquímico nos vários contextos profissionais.  Os

principais  fundamentos do curso de Bioquímica,  introduzidos nestas duas disciplinas,  serão os norteadores das

atividades: fundamentos celulares, químicos, físicos, quantitativos, genéticos e evolutivos da Bioquímica, articulados

com demandas  científicas,  industriais  e  com atividades  de  extensão.  Introdução  nas  bases  físico-químicas  das

biomoléculas que constituem os organismos vivos; as formas como as biomoléculas interagem para manutenção e

perpetuação da vida e nas principais características decorrentes da natureza experimental das ciências bioquímicas.

(Resolução 011/2010-CI/CCB). Por fim, as atividades serão conduzidas de forma a aplicar os conhecimentos de

bioquímica à comunidade externa a Universidade.

Os conhecimentos adquiridos nestas disciplinas serão a base para que os alunos matriculados nesta atividade de

extensão produzam os materiais, façam a divulgação e monitorem os sites e mídias sociais ligadas ao curso de

Bacharelado em Bioquímica (site do Departamento de Bioquímica, Instagram do curso de Bioquímica e Instagram do

centro acadêmico de Bioquímica). As mídias sociais atualmente são um dos veículos mais utilizados e com mais

acessibilidade para o público-alvo deste evento (estudantes de ensino médio e demais setores da sociedade que

buscam empregar ou necessitam de serviços que possam ser oferecidos pelo Bioquímico) e, por isso, serão usados

Av. Colombo, 5.790 • Câmpus Universitário • Bloco A34 • sala 006 • CEP 87.020-900 • Maringá – PR
Fone: (44) 3011-3797 •  E-mail: sec-dex@uem.br • Internet: http://www.dex.uem.br/

http://www.dex.uem.br/
http://www.pen.uem.br/site/public/curso/07144c884de58a0d5ce0cb1e89b60704a68b9104


      

Universidade Estadual de
Maringá

Pró-Reitoria de Extensão e
Cultura

Diretoria de Extensão
para esta atividade de extensão.

As atividades dos alunos matriculados nestas disciplinas que serão creditadas como UCE serão:

ATIVIDADE C/H PERÍODO 

1)  Elaboração  de  materiais  para  divulgação  do  curso  de  bacharelado  em

Bioquímica

4 02/02/2024  a

15/02/2024  (ano

letivo de 2023)

2) Divulgação dos materiais elaborados nas mídias sociais e sites online acerca do

tema

10 02/02/2024  a

15/02/2024  (ano

letivo de 2023)

As atividades de extensão serão obrigatórias a todos os alunos matriculados nas referidas disciplinas e o

número de vagas foi  definido de acordo com o número de alunos matriculados,  com o regulamento de

extensão do curso e de acordo com o projeto pedagógico do curso. Não serão oferecidas vagas para alunos

de outros cursos de graduação neste evento, pois tais atividades são específicas para o aluno do curso de

bacharel  em  bioquímica.  A  divulgação  será  realizada  de  forma  online  no  site  do  DBQ  e  nas  mídias

relacionadas.
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4 - Atividades oferecidas por outros Departamentos com créditos para UCE:

Os/as estudantes matriculados/as no neste curso podem cumprir UCE em projetos, eventos, cursos e outras

atividades oferecidas por  demais Departamentos da Universidade e órgãos autorizados pela Resolução

029/2021 CEP-UEM, desde que essas horas sejam reconhecidas pela Coordenação de Extensão deste

Curso5

Não serão oferecidas atividades para outros cursos.

Observação!
Este modelo serve de orientação e sugestão, mas para redigi-lo, os cursos precisam realizar adequações
necessárias para alinhar a Lista às atividades previstas no projeto pedagógico do curso. 

1 Aqui pode constar a informação: “a ser divulgado no site do evento e do Departamento assim que a atividades estiver
organizada”.
2 Na Lista Anual já deve constar obrigatoriamente a previsão de UCE que podem ser cumpridas com essa atividade
3 Caso o evento ainda não tenha site organizado, pode constar o site do Departamento na Lista Anual
4 Aqui pode constar a informação: “a ser divulgado no site do evento e do Departamento assim que a atividades estiver
organizada”.
5 Colocamos essa redação de sugestão, mas é preciso se essa opção está prevista no projeto pedagógico do curso

Orientações para Edital de Vagas de Atividades de Extensão Curricular 
Para  todas  as  atividades  de  extensão  é  necessário  divulgar  como serão  preenchidas  as  vagas  destinadas  para
creditação de UCE, seguindo critérios da Resolução 029/2021 – CEP/UEM. Nesse sentido, seguem orientações no
sentido de facilitar o atendimento à obrigatoriedade de abertura de edital de vagas e elaboração de lista de atividades
1)No caso dos projetos de extensão novos ou em andamento:
pode ser divulgado o edital  que já é utilizado para preencher vagas do projeto,  desde que o mesmo contenha as
informações solicitadas pela Resolução 029, que são as listadas no § 3º do artigo 13, conforme segue:

I - a descrição das atividades e das funções a serem realizadas pelos alunos e, se possível, os respectivos 
professores orientadores;

II - as vagas por curso de graduação para cada atividade;

III - os requisitos para articipação, os horários e, sempre que possível, o período de realização das 
atividades;

IV - os critérios de seleção, classificação e desempate dos alunos;

V - o cronograma do processo seletivo, da publicação do resultado, dos prazos e pedidos de 
reconsideração;

VI - os locais e os períodos de desenvolvimento das atividades de extensão previstos;

VII -  formas  de  avaliação  dos  alunos  envolvidos  nas  atividades  e  a designação  de  UCEs  por
participante.

2) Para cursos e eventos é preciso divulgar vagas para atividades de organização e execução que contam como UCE,
observando também os incisos do art. 13, § 3º, listados acima;
3) para disciplinas que são aproveitadas para inserção curricular da extensão, também é necessário divulgar edital
informando como serão preenchidas as vagas. O Departamento deverá colocar como critérios para inscrição o que está
definido no projeto pedagógico do curso, de modo que o/a participantes podem ser, por exemplo, as mesmas pessoas
que estão matriculadas no módulo de ensino da disciplina. Sugerimos que para disciplinas que creditarão UCE, além
das informações listadas nos incisos do art. 13 acima listadas, o edital contenha:
-Em qual semestre a disciplina é oferecida e se é obrigatória
-Quem é o/a docente responsável
-o número de UCE que o projeto pedagógico do curso destinou para serem cumpridas nessa disciplina
Todas essas informações devem ser informadas amplamente pelo curso e pela PEC. Para isso, enviar email ao

divulgapec@uem.br
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